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EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 165/2018.

 
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTANÓPOLIS.
 
 CONTRATADO: PRISCILA CRISTINA ALBERGONI PAIXÃO CALOVI 04012489925.
 OBJETO: COMPRA DE LÂMPADAS DE LED PARA OS VÁRIOS DEPARTAMENTOS DO 
MUNICÍPIO.
 PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
 INÍCIO: 24 DE OUTUBRO DE 2018.
 TÉRMINO: 24 DE OUTUBRO DE 2019.
 EMBASAMENTO LEGAL: PROCESSO Nº 110/2018, PREGÃO PRESENCIAL Nº 
089/2018, ID Nº 82294.
 DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 24 DE OUTUBRO DE 2018.
 VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 1.846,00 (UM MIL OITOCENTOS E QUAREN-
TA E SEIS REAIS). 
 FORO: COMARCA DE SERTANÓPOLIS – PARANÁ

ALEOCIDIO BALZANELO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTANÓPOLIS

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 166/2018.

 
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTANÓPOLIS.
 CONTRATADO: TUBARÃO LICITAÇÕES EIRELI – EPP.
 OBJETO: COMPRA DE PAPEL HIGIÊNICOS PARA OS VÁRIOS DEPARTAMENTOS DO 
MUNICÍPIO.
 PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
 INÍCIO: 24 DE OUTUBRO DE 2018.
 TÉRMINO: 24 DE OUTUBRO DE 2019.
 EMBASAMENTO LEGAL: PROCESSO Nº 110/2018, PREGÃO PRESENCIAL Nº 
089/2018, ID Nº 82295.
 DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 24 DE OUTUBRO DE 2018.
 VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 21.149,84 (VINTE E UM MIL CENTO E QUA-
RENTA E NOVE REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS). 
 FORO: COMARCA DE SERTANÓPOLIS – PARANÁ

ALEOCIDIO BALZANELO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTANÓPOLIS

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 167/2018.

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTANÓPOLIS.
 CONTRATADO: MARA CRISTIANE ALVES DA CUNHA - ME.
 OBJETO: COMPRA DE BOTIJÃO DE GÁS PARA OS VÁRIOS DEPARTAMENTOS DO 
MUNICÍPIO.
 PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
 INÍCIO: 24 DE OUTUBRO DE 2018.
 TÉRMINO: 24 DE OUTUBRO DE 2019.
 EMBASAMENTO LEGAL: PROCESSO Nº 110/2018, PREGÃO PRESENCIAL Nº 
089/2018, ID Nº 82296.
 DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 24 DE OUTUBRO DE 2018.
 VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 6.714,60 (SEIS MIL SETECENTOS E QUA-
TORZE REAIS E SESSENTA CENTAVOS). 
 FORO: COMARCA DE SERTANÓPOLIS – PARANÁ

ALEOCIDIO BALZANELO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTANÓPOLIS

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 168/2018.

 
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTANÓPOLIS.
 CONTRATADO: R.C.DE OLIVEIRA-RESTAURANTE- ME.
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE BUFFET, PARA ATENDER PALESTRA 
MOTIVACIONAL VISANDO O APERFEIÇOAMENTO DO SERVIDOR PÚBLICO, COM REALIZAÇÃO 
DE JANTAR.
 PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
 INÍCIO: 24 DE OUTUBRO DE 2018.
 TÉRMINO: 24 DE OUTUBRO DE 2019.
EMBASAMENTO LEGAL: PROCESSO Nº 126/2018, PREGÃO PRESENCIAL Nº 094/2018, ID Nº 
82297.
 DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 24 DE OUTUBRO DE 2018.
VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 11.550,00 (ONZE MIL, QUINHENTOS E CINQUENTA RE-
AIS). 
 FORO: COMARCA DE SERTANÓPOLIS – PARANÁ

ALEOCIDIO BALZANELO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTANÓPOLIS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO
 
 Ao Instrumento Particular de Contrato de aquisição de aparelho de ar condicionado 
– CONTRATO Nº. 134/2018 – irmado em 13 de Agosto  de 2018, objeto do pregrão presencial Nº 
073/2018, estabelecido entre o MUNICÍPIO DE SERTANÓPOLIS e a Empresa PCR DO AMARAL & 
AMARAL LTDA.
 Cláusula Primeira. 
 O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de 25% do item 4 representando 
25% do valor total contratado. Para aquisição conforme tabela abaixo:

 Cláusula Segunda.
O valor do Aditivo é o equivalente à quantia de R$ 8.098,00 (Oito mil e noventa e oito reais)
 Cláusula Terceira.
 Permanecem inalteradas as demais cláusulas.
 E, por estarem justos, certos e acordados com o presente TERMO ADITIVO, assinam o 
presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma que serão anexadas ao Contrato Inicial, 
feito na época e aditado nesta oportunidade na presença das testemunhas constantes.
 Sertanópolis, 24 de Outubro de 2018.

ALEOCÍDIO BALZANELO
Prefeitura Municipal de Sertanópolis

Contratante
PAULO CESAR RODRIGUES DO AMARAL 

PCR do Amaral & Amaral Ltda
Contratada

 TESTEMUNHAS:
NOME: Marcia Adriana Reis Silva

CPF:840.746.989-00
NOME: André Solano Souto

CPF: 033.039.889-00

PRIMEIRO TERMO ADITIVO
 Ao Instrumento Particular de Contrato de  aquisição de aparelho de ar condicionado 
– CONTRATO Nº. 136/2018 – irmado em 13 de agosto de 2018, objeto do pregrão presencial Nº 
073/2018, estabelecido entre o MUNICÍPIO DE SERTANÓPOLIS e a Empresa JH Ar Condicionado 
Eireli.
 Cláusula Primeira. 
 O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de 11,112% do item 2 representan-
do 9.416% do valor total contratado. Para aquisição conforme tabela abaixo:
 

Cláusula Segunda.
 O valor do Aditivo é o equivalente à quantia de R$ 2.240,00 (Dois mil, duzentos e 
quarenta reais)
 Cláusula Terceira.
 Permanecem inalteradas as demais cláusulas.
 E, por estarem justos, certos e acordados com o presente TERMO ADITIVO, assinam o 
presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma que serão anexadas ao Contrato Inicial, 
feito na época e aditado nesta oportunidade na presença das testemunhas constantes.
 Sertanópolis, 24 de outubro de 2018.

ALEOCÍDIO BALZANELO
Prefeitura Municipal de Sertanópolis

Contratante
JOAO HENRIQUE DE PAULI 

JH Ar Condicionado Eireli
Contratada 

 TESTEMUNHAS:
NOME: Marcia Adriana Reis Silva

CPF:840.746.989-00
NOME: André Solano Souto

CPF: 033.039.889-00

DECRETO Nº 271/2018
 Súmula: Convoca a IX Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Alvorada do Sul
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando as orientações do CONANDA e a Resolução nº 202, de 21 de no-
vembro de 2017 do CONANDA – Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente, que 
dispõe sobre a convocação da XI Conferência Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente,
 DECRETA:
 Art. 1º - Fica convocada a “IX Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente”, a ser realizada no dia 31 de outubro de 2018 (31/20/2018), no CRAS – Centro de 
Referência da Assistência Social, situado na Rua Rosa Rosa Imperatore Alves, 1250, neste município, 
a partir das 13 horas.
 Art. 2º - O tema central da IX Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente será: “Proteção Integral, Diversidade e Enfrentamento as Violências”.
 Art. 3º - A IX Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente será pre-
sidida pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, sendo a coordenação da 
Comissão Organizadora a cargo do presidente do CMDCA.
 Art. 4º - As normas de organização e funcionamento da IX Conferência Municipal dos Di-
reitos da Criança e do Adolescente, serão deliberadas pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente no início da conferência, sendo apresentadas, discutidas e aprovadas.
 Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Edifício das Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul, 24 de outubro de 2018.

Marcos Antonio Voltarelli - Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO - REGISTRO DE PREÇO
 Comunicamos aos interessados que será disponibilizada a licitação a seguir: Pregão 
Presencial nº 30/2018 – CONTRATAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA OS VEÍCULOS FROTA 
MUNICIPAL. O edital acima será disponibilizado e poderá ser obtido através do site www.alvoradado-
sul.pr.gov.br, quaisquer informações necessárias pelo fone (43) 3661 1177 ou ainda pelo email: licita-
ção@alvoradadosul.pr.gov.br. Serão respeitas as prerrogativas das Leis Complementares 123/2006, 
147/2014 e Lei Municipal 2394/2017. Alvorada do Sul - PR, 24 de outubro de 2018. Ever D. Dugolin 
– Pregoeiro 254/2018.

Alvorada do Sul, 24 de outubro de 2018.
Ofício nº 406/2018 – Gabinete/Tesouraria

 
 Ilustríssimo Senhor Gerente,
 Através do presente antecipo meus votos de estima e apreço a Vossa Senhoria, emitindo 
o presente ATO DELEGATÓRIO visando autorizar o servidor, JAZON APARECIDO SILVA, 
brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 602.783.319-04, RG nº 3.636.450-5 SSP/PR, nomeado no cargo 
de SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, conforme Decreto Municipal nº 266/2018, onde o 

mesmo atuara como GERENTE DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, juntamente 
com a Secretaria de 
Promoção e Ação Social,  LETICIA BRUSSOLO, brasileira, casada, inscri-
ta no CPF: nº 053.785.619-65, RG nº 8.415.392-3 - SSP-PR, nomeada pelo Decreto Municipal nº 
103/2017, ha praticarem conjuntamente todos os atos perante o Banco do Brasil S.A. das contas cor-
rentes vinculadas a CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE  CNPJ 
nº 28.756.895/0001-08, em especial:
  
 - EMITIR CHEQUES
 - ABRIR CONTAS CONTAS DE DEPOSITOS
 - RECEBER, PASSAR RECIBOS E DAR QUITAÇÃO
 - SOLICITAR SALDOS, EXTRADOS E COMPROVANTES;
 - REQUISITAR TALONÁRIOS DE CHEQUES;
 - AUTORIZAR DEBITO EM CONTA RELATIVOS A OPERAÇÕES;
 - RETIRAR CHEQUES DEVOLVIDOS;
 - EFETUAR TRANSFERENCIAS/PAGAMENTOS;
 - SUSTAR, CONTRA-ORDENAR CHEQUES;
 - BAIXAR CHEQUES;
 - EFETUAR RESGATES/APLICAÇÕES FINANCEIRAS;
 - CADASTRAR E ALTERAR E DESBLOQUEAR SENHAS;
 - EFETUAR PAGAMENTOS E TRANSFERÊNCIAS POR MEIO ELETRÔNICOS;
 - EFETUAR MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA NO RPG;
 - LIBERAR ARQUIVOS DE PAGAMENTOS NO GERENCIADOR FINANCEIRO;
 - SOLICITAR SALDOS, EXTRATOS EXCETO INVESTIMENTOS;
 - SOLICITAR SALDOS/EXTRADOS DE INVESTIMENTOS;
 - EFETUAR TRANSFERENCIA PARA A MESMA TITULARIDADE POR MEIO 
ELETRONICO;
 - ENCERRAR CONTAS DE DEPOSITO;
 - ASSINAR INSTRUMENTO DE CONVENIOS E CONTRATOS DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS;
 Sem mais, reitero agradecimentos.

JAZON APARECIDO SILVA
SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

Ilustríssimo Senhor.

ROBERTO MASSAHIRO YOSHIZAWA
Gerente Geral do Banco do Brasil de Alvorada do Sul

Alvorada do Sul - Pr


